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A C Ó R D Ã O

AGRAVO EM EXECUÇÃO N.º 2004285-23.2014.815.0000 – Vara de
Execução Penal da Comarca de Campina Grande/PB
RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
RELATOR PARA O ACÓRDÃO: Desembargador Carlos Martins Beltrão
Filho
AGRAVANTE: Carmem Bastos de Moura Spá ou Carmen Bastos Perozzo
ADVOGADO: Félix Araújo Neto (OAB/PB 11.391)
AGRAVADA: Justiça Pública

AGRAVO EM EXECUÇÃO. REGRESSÃO  DE
REGIME  SEMIABERTO  PARA  O  FECHADO.
DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DO REGIME
SEMIABERTO.  NÃO  RECOLHIMENTO  DA
REEDUCANDA.  FALTA  GRAVE.
IRRESIGNAÇÃO.  APENADA QUE DEIXOU DE
SE RECOLHER POR EXPRESSA AUTORIZAÇÃO
JUDICIAL.  DECISÃO DE JUIZ  PLANTONISTA
PERFEITAMENTE VÁLIDA. FALTA GRAVE NÃO
CONFIGURADA.  NOTÍCIA  DA  PRÁTICA  DE
NOVO  DELITO.  FALTA  GRAVE.  OITIVA  DA
INCREPADA  NÃO  REALIZADA.
IMPRESCINDIBILIDADE.  NOVA  AUDIÊNCIA
DEVE  SER  REALIZADA  PARA  FINS  DE
REGRESSÃO  DE  REGIME.  DECISÃO
DESCONSTITUÍDA. RECURSO PROVIDO.

1. Não há que se falar em falta grave, quando
o  não  recolhimento  da  reeducanda  ocorreu
por  expressa  autorização  judicial
perfeitamente válida.

2. Para a apuração da prática de falta grave,
quando do conhecimento da prática de novo
delito,  é  imprescindível,  a  prévia  oitiva  da
apenada  em  juízo,  para  a  regressão  de
regime, sob pena de nulidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Conflito
Negativo de Competência Criminal acima identificados:

ACORDA a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, por maioria, em dar provimento ao agravo.



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de Agravo em Execução interposto pela
apenada Carmem Bastos de Moura Spá ou Carmen Bastos Perozzo, condenada
a 15 (quinze) anos de reclusão, no regime fechado, como incursa no art. 121,
§ 2°, incisos I  IV, do Código Penal, contra a decisão do Juízo da Vara de
Execução penal da Comarca de Campina Grande/PB, que decretou a regressão
de regime para o fechado (fls. 02-09).

Consta nos autos que a reeducanda não foi beneficiada com
a saída temporária de “Fim de ano”(2013), concedida aos apenados do regime
semiaberto e aberto da Comarca de Campina Grande/PB, nos dias 24 à 26 de
dezembro de 2013, e de 31 de dezembro à 02 de janeiro de 2014, porque já
havia gozado as 05 (cinco) saídas temporárias a que tem direito, conforme
previsão da Lei de Execução Penal (fls. 17-18).

Irresignada com a mencionada decisão, impetrou Habeas
Corpus,  cuja liminar  foi  indeferida,  e  ao  final,  a  ordem restou denegada.
Ainda, não conformada, requereu a saída temporária no Plantão Judiciário,
para se ausentar do Presídio nos dias 31.12.2013 à 02.01.2014, cujo pleito foi
atendido pelo Juiz Plantonista (fls. 11-12).

O  magistrado  da  Vara  de  Execução  Penal  ao  tomar
conhecimento da decisão do Juízo plantonista, decretou a regressão de regime
cautelar da apenada, por entender que os pleitos relativos à execução da pena
não podem ser apreciados em sede de Plantão Judiciário, e por não fazer jus
ao  benefício  alcançado,  a  mesma  não  poderia  ter  se  ausentado  do
estabelecimento  prisional  nos  dias  referentes  à  Saída  Temporária,
configurando, no seu entender, falta grave (fls. 68-72).

Em audiência,  após  oitiva  da  increpada,  e  do  Ministério
Público, decretou a regressão de regime (fls. 10). 

Após a comunicação de mandado de prisão temporária em
desfavor da apenada, expedido pelo Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Campina Grande, referente ao processo n° 0006337-90.2014.815.0011, o juiz
da VEP ratificou a regressão de regime, em razão da prática de novo delito
(fls. 56-57).

A  increpada  interpôs  agravo  em  execução  visando
desconstituir a regressão de regime, pois não incorreu em falta grave, uma
vez que deixou de se recolher no dia 31.12.2013, por haver sido beneficiada
com a saída temporária por Juiz plantonista, consoante decisão às fls. 11-12.

Juízo de retratação pela manutenção da decisão (fls. 75-76).
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Parecer  da  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça  pelo
desprovimento do agravo (fls. 97-104; 150-156).

Na  Sessão  de  julgamento,  realizada  no  dia  25  de
setembro, do corrente ano, após o voto do Relator, que negava provimento
ao agravo, mantendo a decisão de regressão de regime, pedi vista.

Após detida análise, proferi voto, que segue abaixo.

É o relatório.

V O T O

Dessume-se dos autos que  o douto magistrado da VEP da
Comarca de Campina Grande/PB regrediu a agravante de regime semiaberto
para  o  fechado,  sob  o  argumento  de  cometimento  de  falta  disciplinar  de
natureza grave, desrespeitando as normas impostas pelo regime semiaberto,
pelo seu não recolhimento no dia 31.12.2013. 

Aduz, a defesa, que a apenada deixou de se recolher no dia
supramencionado,  acobertada  por  decisão  judicial,  proferida  no  plantão
judiciário, que lhe autorizou a saída temporária (fls. 11-12). Logo, não incorreu
em  falta  grave,  fundamento  manuseado  para  regressão  do  seu  regime,
consoante termo de audiência, às fls. 10.

Argumenta, ainda, que da decisão que ratificou a regressão
de regime (fls. 56-57), mencionou a prática de novo crime, não foi intimada e,
também,  não  lhe  fora  concedido  direito  de  defesa,  não  constituindo
fundamento  para  a  regressão  de  regime,  conforme  resposta  do  douto
magistrado ao pedido de reconsideração, às fls. 90.

Impende  registrar  que  apesar  do  Juiz  da  VEP  haver
indeferido o pedido de Saída Temporária,  e ainda sido negada liminar  do
Habeas Corpus impetrado perante este E. Tribunal, que ao final restou não
conhecido, sob pena de supressão de instância, em sede de Plantão Judiciário
foi  concedida  a  saída  temporária.  Ou seja,  a  agravante  tinha autorização
judicial para não se recolher ao Presídio nos dias 31.12.2013 à 02.01.2014.

Dessa forma, não há que se falar em falta grave, pois a
apenada deixou de se recolher acobertada por uma decisão juridicamente
válida.  Temerária  é  a  decisão  de  juiz  titular  que  desconsidera  decisum
proferido por juiz plantonista.

Outrossim,  há  que  se  analisar  a  decisão  posterior  de
manutenção da regressão de regime.
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A decisão é nula porque não foi precedida de audiência de
justificação do apenado, prevista no art. 118, I e § 2º, da LEP. Isso porque
a prática de falta grave acarreta a regressão do regime prisional, devendo
ser dada ao apenado a oportunidade de justificar sua conduta. Além disso,
a  partir  da  justificação  apresentada  pelo  apenado,  poderá  o  Ministério
Público  se  manifestar  acerca  do  acolhimento  ou  não  das  razões
apresentadas pelo agravado.

Deste modo, para a regular apuração do cometimento de
falta grave, necessária é a designação de audiência de justificação, o que
não ocorreu na hipótese dos autos.

A regressão de regime prisional é tema abordado no art.
118 da Lei de Execução Penal, que assim dispõe, in verbis :

"Art.  118.  A  execução  da  pena  privativa  de
liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com
a transferência para qualquer dos regimes mais
rigorosos, quando o condenado:
I - praticar fato definido como crime doloso ou
falta grave;
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja
pena,  somada  ao  restante  da  pena  em
execução, torne incabível o regime (artigo 111).
1º  O  condenado  será  transferido  do  regime
aberto  se,  além  das  hipóteses  referidas  nos
incisos anteriores, frustrar os fins da execução
ou  não  pagar,  podendo,  a  multa
cumulativamente imposta.
2º  Nas  hipóteses  do  inciso  I  e  do  parágrafo
anterior,  deverá  ser  ouvido  previamente  o
condenado."

A mencionada norma exige a oitiva prévia do apenado
para a regressão definitiva de regime, sob pena de afronta aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

Contudo,  essa  exigência  só  não  ocorre  diante  da
regressão  cautelar.  Nos  casos  de  fuga,  por  exemplo,  a  oitiva  pode  ser
postergada e  não  suprimida,  não  havendo,  pois,  violação  aos  princípios
supradeclinados.

É pacífico esse entendimento na Corte Superior Pátria:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  FALTA  GRAVE.
REGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. OITIVA DO
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REEDUCANDO  EM  JUÍZO.
IMPRESCINDIBILIDADE.  1.  É  imprescindível,
para  a  regressão  definitiva  de  regime
carcerário, a prévia oitiva do apenado em
juízo,  sob  pena  de  nulidade.  (grifei)  2.
Agravo regimental  improvido.”  (STJ - AgRg no
HC:  208334  SP  2011/0125052-1,  Relator:
Ministro  JORGE  MUSSI,  Data  de  Julgamento:
20/06/2013,  T5  -  QUINTA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 01/08/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1.
FALTA  GRAVE.  PROCEDIMENTO  DISCIPLINAR.
AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA. OFENSA AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  2.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. De acordo com o art. 118, § 2º, da Lei de
Execução  Penal,  no  procedimento  a  ser
adotado  para  a  apuração  da  falta
disciplinar  de  natureza  grave,  deve-se
garantir  ao sentenciado sua oitiva prévia,
em  obediência  aos  princípios  do
contraditório e da ampla defesa. (grifei)
[...]
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no HC 253.561⁄SP, Quinta Turma,
Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
julgado em 25⁄06⁄2013, DJe 01⁄07⁄2013).

HABEAS  CORPUS.  EXECUÇÃO  PENAL.  FALTA
GRAVE.  FUGA.  REGRESSÃO  DEFINITIVA  DE
REGIME.  OITIVA  PRÉVIA  DO  APENADO.
NECESSIDADE. REGRESSÃO  CAUTELAR.
POSTERGAÇÃO  DA  OITIVA.  POSSIBILIDADE.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  INEXISTÊNCIA.
ORDEM DENEGADA. 1. Nos termos do art. 118,
§  2º,  da  Lei  de  Execução  Penal,  é
imprescindível,  para  a  regressão  definitiva
de  regime  carcerário,  a  prévia  oitiva  do
apenado em juízo, sob pena de nulidade. 2.
Na  regressão  cautelar,  em  especial  nos
casos de fuga, admite-se a postergação da
oitiva  do  apenado  a  se  realizar  em
procedimento  próprio  posterior  a  sua
recaptura.  (grifei)  Precedentes.  3.  Ordem
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denegada.(STJ - HC: 120575 RJ 2008/0250576-
2, Relator:  Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, Data de Julgamento: 01/03/2011, T6 -
SEXTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
21/03/2011)

Portanto, in casu, violados os princípios do contraditório e
da ampla defesa, padece de nulidade a decisão que regrediu definitivamente a
apenada sem sua prévia oitiva em juízo, consoante o disposto no art. 118, 2º,
da Lei de Execução Penal.

Mister  destacar,  que  em consulta  ao  Sistema STI  deste
Tribunal, quanto a ação penal n° 0006337-90.2014.815.0011, em tramitação
na 2ª Vara Criminal, não se verifica informação quanto a prisão da agravada,
bem como os demais réus, cuja audiência de instrução está marcada para o
dia 21.10.2014.

Dessarte, dou provimento ao agravo, no sentido de ser
desconstituída a regressão de regime, pela inexistência da prática de falta
grave, pelo não recolhimento do dia 31.12.2013 à 02.01.2014, e para a
realização do devido procedimento no tocante à apuração da falta grave,
quanto a notícia de novo delito, para fins de regressão de regime.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando,  além  de  mim,  Relator  para  o
Acórdão,  o  Relator  do  Agravo  em Execução,  Desembargador  Luiz  Sílvio
Ramalho Júnior.  

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José
Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro do ano de 2014.

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
      - Relator para o Acórdão -
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